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Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES 
determinadas pela 126ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, 
realizada no dia 23 de janeiro de 2019, às 14h, na Praça Rio Branco, nº 100, mezanino 
do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro - Centro - Belo Horizonte/MG, a 
saber:  4. Exame da Ata da 125ª RO de 19/12/2018. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. 
Processos Administrativos para exame de Recurso do Auto de Infração: 5.1 Gelico 
Gelatinas Indústria e Comércio Ltda. - Extração de colágeno, secagem e salga de couros 
e peles - Campo Belo/MG - PA/N° 00230/1996/006/2011 - Classe 4 - AI/N°47131/2011. 
Apresentação: Supram SM. PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Guilherme Vilela de 
Paula, representante da Ponto Terra, Adriano Nascimento Manetta, representante 
da CMI-MG e Denise Bernardes Couto, representante da FIEMG. 5.2 INPA - Indústria 
de Embalagens Santana S.A. - Fabricação de papel, cartolina, cartão e polpa moldada, 
utilizando celulose e/ou papel reciclado como matéria-prima - Pirapetinga/MG - PA/Nº 
00155/1988/015/2005 - AI/N° 3202/2005. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração 
da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 
5.3 Indústria de Laticínio Silvianópolis Ltda. - Preparação do leite e fabricação de 
produtos de laticínios - Silvianópolis/MG - PA/Nª 365/1997/007/2010 - AI/Nº 
021354/2008. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O 
RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURIDICO DA FEAM. 5.4 Cooperativa Central 
dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda. (EX: Coop. Central dos Prod. Rurais de 
Minas Gerais-Itambé) - Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios - Pará 
de Minas/MG - PA/Nº 117/1991/011/2010 - AI/Nº 33366/2008. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURIDICO DA FEAM. 
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